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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto 
de Lei nº 1.153, de 2019, do Senador Veneziano Vital 

do Rêgo, que altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 
1998, que institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências (Lei Pelé), para dividir em 
seções o Capítulo V – DA PRÁTICA DESPORTIVA 
PROFISSIONAL e para acrescentar dispositivo 

relativo aos atletas de base. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), 

em decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 1.153, de 2019, do Senador 
Veneziano Vital do Rêgo, que altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, 

que institui normas gerais sobre desporto e dá outras providências (Lei Pelé), 
para dividir em seções o Capítulo V – DA PRÁTICA DESPORTIVA 

PROFISSIONAL e para acrescentar dispositivo relativo aos atletas de base.  

O PL nº 1.153, de 2019, é composto por três artigos. O primeiro 
deles propõe dividir o Capítulo V da Lei Pelé em quatro seções. O art. 2º da 

proposição pretende incluir na mesma lei o art. 29-B, com disposições sobre 
direitos e garantias relativos a atletas em formação. Por fim, o art. 3º propõe 

que a lei resultante do projeto entre em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor argumenta que as disposições atualmente 

existentes na legislação esportiva que tratam de atletas em formação não 
garantem seus direitos, apenas versando sobre questões mercantis relacionadas 

ao esporte. 
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O projeto, que não recebeu emendas, foi distribuído para análise 
exclusiva e terminativa da CE. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CE opinar em matérias que versem acerca de normas gerais 

sobre desportos, tema afeto ao projeto em análise. 

 A recente tragédia ocorrida no Ninho do Urubu, nome pelo qual 

é conhecido o Centro de Treinamento do Clube de Regatas do Flamengo, nos 
mostra que a legislação deve avançar na garantia dos direitos de atletas em 

formação. 

A proposição em análise tem justamente esse objetivo. Ao incluir 

novo artigo à Lei Pelé, o PL nº 1.153, de 2019, busca garantir que atletas em 
formação desfrutem de ambiente seguro nos diversos centros de treinamento 

espalhados por nosso país. Além disso, propõe a responsabilização da entidade 
de prática desportiva formadora e seus dirigentes em casos de prejuízos 

causados a atletas por falhas de segurança. 

Entendemos que o projeto é extremamente pertinente e meritório. 

Por ser a CE a única comissão a manifestar-se sobre a proposição, 

compete a ela a análise dos requisitos de constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade. 

Entendemos que não há qualquer vício em relação aos aspectos 
constitucionais e jurídicos da matéria. 

Entretanto, a fim de aprimorar a técnica legislativa, apresentamos 
emenda para dar nova redação ao art. 29-B proposto à Lei Pelé. 

Primeiramente, propomos a utilização da expressão “atletas em 
formação”, em vez de “atletas de base”, por ser a expressão a que já se refere a 

Lei Pelé ao tratar desse público específico. 

Além disso, incluímos dispositivo para determinar que o clube 

formador ofereça à família do atleta em formação documento no qual se 

S
F

/
1

9
4

2
6

.
4

2
5

7
1

-
9

0



 3 

responsabilize por sua segurança e integridade física, durante o período em que 
estiver sob sua responsabilidade. 

Entendemos que essas alterações aprimoram esse tão relevante 

projeto. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.153, de 2019, com a emenda que se segue. 

EMENDA Nº      -CE 

Dê-se ao art. 29-B da Lei nº 9.615, de 1998, proposto pelo art. 2º 

do Projeto de Lei nº 1.153, de 2019, a seguinte redação: 

“Art. 29-B. Aos atletas em formação são garantidos os seguintes 

direitos, além dos existentes nas Leis nos 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), e 12.852, de 5 de agosto de 2013 

(Estatuto da Juventude): 

I – participação em programas de treinamento nas categorias de 

base; 

II – treinamento com corpo de profissionais especializados em 
formação técnico-desportiva; 

III – segurança nos locais de treinamento; 

IV – assistência educacional, complementação educacional e 

auxílio com material didático-escolar; 

V – tempo destinado à efetiva atividade de formação do atleta, não 

superior a quatro horas diárias; 

VI – matrícula escolar; 

VII – assistência psicológica, médica, odontológica e 
farmacêutica; 
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VIII – alimentação suficiente, saudável e adequada à faixa etária; 

IX – garantia de transporte adequado para ida e vinda de sua 
residência. 

§ 1º A entidade de prática desportiva formadora proporcionará ao 
atleta em formação que morar em alojamento por ela mantido: 

 I – instalações físicas certificadas pelos órgãos e autoridades 
competentes com relação à habitabilidade, à higiene, à salubridade e às medidas 

de prevenção e combate a incêndio e a desastres; 

II – assistência de monitor responsável durante todo o dia; 

III – convivência familiar; 

IV – participação em atividades culturais e de lazer, nos horários 

livres; e 

V – assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com 

suas crenças. 

§ 2º A entidade de prática desportiva formadora apresentará ao 

Ministério Público dos Estados e do Distrito Federal, anualmente, os laudos 
técnicos expedidos pelos órgãos e autoridades competentes pela vistoria das 
condições de segurança dos alojamentos que mantiver para atletas em 

formação. 

§ 3º O não cumprimento do determinado no § 2º implicará em 

suspensão imediata da certificação como entidade de prática desportiva 
formadora. 

§ 4º O não cumprimento das garantias aos atletas em formação 
arroladas neste artigo implicará na suspensão da entidade de prática desportiva 

formadora de participação em competições oficiais até que seja comprovada a 
correção dos problemas existentes por laudos técnicos expedidos pelos órgãos 

e autoridades competentes. 

§ 5º A entidade de prática desportiva formadora e seus dirigentes 

respondem, independentemente da existência de culpa, pelos prejuízos 

S
F

/
1

9
4

2
6

.
4

2
5

7
1

-
9

0



 5 

causados a atleta em formação que decorram de falhas de segurança nos locais 
de treinamento e nos alojamentos. 

§ 6º A entidade de prática desportiva formadora oferecerá à família 

do atleta em formação documento no qual se responsabilize por sua segurança 
e integridade física, durante o período em que o atleta estiver sob sua 

responsabilidade, em suas instalações ou outro local.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator – Senador 

Romário (PODE/RJ) 
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